Cidade de

Arauéaria Prefeitura do Municipio de Araucaria

Secretaria Municipal de Administragao

LEI N° 2.806/2014

Sumula: Dispde sobre o parcelamento de
débitos do Municipio de Araucaria,
Parana, com seu Regime Proéprio de
Previdéncia Social, Fundo de Previdéncia
Municipal de Araucéaria/FPMA e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, Estado
do Parand, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Atendendo ao disposto no artigo 87 da Lei Municipal n.
1.493/2004 e as disposicdes da Lei Federal n. 9.717/1998, fica autorizado o Municipio de
Araucéria a parcelar o pagamento do aporte relativo ao déficit financeiro apontado no
célculo atuarial para o exercicio de 2014, conforme Decreto 27.282/2014, observado o
disposto no artigo 5° da Portaria MPS n° 402/2008, na redacédo das Portarias MPS n°
21/2013 e n° 307/2013, seu débito com seu Regime Proprio de Previdéncia Social, gerido
pelo Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria.

Paragrafo Unico - os débitos oriundos do déficit financeiro apontado no
célculo atuarial para o exercicio de 2014, devidos e nédo repassadas pelo Municipio ao
Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria, serdo pagos em 07 (sete) parcelas, sendo
a primeira, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais), a ser paga até o dia 31 de
dezembro de 2014 e o saldo remanescente, R$ 4.693.819,12 (quatro milhdes, seiscentos
e noventa e trés mil, oitocentos e dezenove reais e doze centavos) serd pago em 06 (seis)
parcelas, iguais e consecutivas, a vencerem a partir do més de janeiro de 2015, sempre
no ultimo dia do més, sendo que, na hipbétese deste dia ocorrer em final de semana ou
feriado, o pagamento sera efetivado no primeiro dia util seguinte.

Art. 2°. As prestagOes vincendas serdao atualizadas, mensalmente, pelo
indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo-IPCA, acrescido de juros simples de
0,50% (cinquenta centésimo por cento) ao més, acumulados desde a data de 1° de janeiro
de 2015 até o dia do pagamento.

Paragrafo unico. As prestacfes vencidas serédo atualizadas mensalmente
pelo indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo-IPCA, acrescido de juros simples
de 0,50% (cinquenta centésimo por cento) ao més e multa de 0,50% (cinquenta centésimo
por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestacdo até o més do efetivo
pagamento.

Art. 3° Fica autorizada a vinculacdo do Fundo de Participacdo dos
Municipios - FPM como garantia das prestacdes acordadas no termo de parcelamento,
ndo pagas no seu vencimento.

Paragrafo Gnico. A garantia de vinculacdo do FPM devera constar de
cladusula do termo de parcelamento e de autorizacdo fornecida ao agente financeiro
responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitacdo do termo.
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Art. 4°, Esta Lei entrar4 em vigor na data de sua publicagdo, revogadas
as disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Araucéaria, 18 de dezembro de 2014.

OLIZANDRO JOSE FERREIRA
Prefeito Municipal
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